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Item Quant. Descrição Valor unitário 
mensal (R$) 

Valor total 24 
meses (R$) 

3 1 Suporte e Garantia 4.124,12 98.978,92 

 
3.1.1 Pelos serviços de Suporte e Garantia, a PRODEMGE pagará à CONTRATADA o valor 
de R$ 98.978,92 (noventa e oito mil, novecentos e setenta e oito reais, e noventa e dois 
centavos), em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, sendo a primeira no valor de R$ 4.124,16 
(quatro mil, cento e vinte e quatro reais e dezesseis centavos) e as demais no valor de R$ 
4.124,12 (quatro mil, cento e vinte e quatro reais e doze centavos). 

 
3.2 O direito ao reajuste, conforme CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE do Contrato, está 
resguardado e será realizado por meio de Termo Apostila, com base na variação do INPC acumulado 
dos últimos 12 (doze) meses, compreendido entre dezembro/2019 a novembro/2020. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA ASSINATURA DIGITAL   

 
4.1 A formalização deste aditivo ocorrerá de forma eletrônica, por meio da utilização de certificado 
digital, realizada por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Pública Brasileira - ICP Brasil, sendo suficiente para a integral vinculação das partes ao instrumento. 
 

4.1.1 A CONTRATADA está ciente de que deverá possuir certificado realizado por 
autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Pública 
Brasileira - ICP Brasil válido. 

 
4.2 A CONTRATADA está ciente e concorda que a tecnologia eletrônica utilizada para a 
formalização deste aditivo é suficiente para garantir a autenticidade e integridade deste documento, 
que será válido e plenamente executável no que diz respeito à relação jurídica aqui entabulada. 
 
4.3 A CONTRATADA possui a faculdade de contatar a PRODEMGE para dirimir dúvidas em relação à 
tecnologia utilizada para garantir a integridade e autenticidade do aditivo assinado e aceito 
eletronicamente. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

 
5.1 A PRODEMGE providenciará a publicação deste termo no Jornal Oficial de Minas Gerais, em forma 
resumida, em obediência ao disposto no parágrafo único do Art. 61 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO  

 
6.1 Permanecem mantidas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do 
contrato não alteradas pelo presente instrumento.  
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